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Objeto: Acresce em 5,351% o valor do contrato para prestação de serviço de acolhimento institucional e acolhimento familiar
– Família Acolhedora no Município de São Carlos, prorroga a vigência para 11/10/25 e estabelece, para o período, o valor de
R$ 679.465,20
Data da assinatura: 06/08/25
Processo nº 17.846/22
 

Pregão Eletrônico –N° 002/2025
Pregão Eletrônico –N° 002/2025 PROCESSO Nº387/2025. Faço público de ordem do Senhor Presidente da Fundação
Educacional São Carlos, que se acha aberta licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo MENOR PREÇO, tendo como
objeto: A contratação de empresa para prestação de serviços de dedicação exclusiva de mão de obra para serviços de
limpeza, incluindo pequenos serviços de jardinagem sem uso de defensivos agrícolas, asseio, manutenção e conservação
predial e motorista para atender as demandas da Fundação Educacional São Carlos, incluindo a TVE, conforme características
e especificações constantes nos anexos do Edital do Pregão Eletrônico nº 002-2025, por um período de 12 meses. Edital e
seus Anexos poderá ser obtido no site https://www.fesc.com.br/portal/editais/1 ou www.licitacoes-e.com.br/. As propostas
serão recebidas até às 09h00 do dia 26 de agosto de 2025, e após, abertas. A sessão de disputa se iniciará às 09:30 horas do
mesmo dia. Informações através do telefone (16) 3362-0580 ou por e-mails: licitacoes@fesc.saocarlos.sp.gov.br. São Carlos,
08 de agosto de 2025. Reginaldo de Godoy – Comissão de Licitações
 

COMUNICADO DE SUSPENSÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2025
PROCESSO Nº 126/2024
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE POSTES PADRÃO CPFL
PARA FORNECIMENTO DE ENERGIA NA OCUPAÇÃO “EM BUSCA DE UM SONHO”.
COMUNICAMOS, pelo presente, para conhecimento dos interessados, a SUSPENSÃO do Pregão Presencial em epígrafe e por
via de consequência adiada “sine die” a sessão pública para adequações editalícias.
São Carlos, 11 de agosto de 2025.
DANIELA QUINELATO DELL PIAGGI
Presidente da Comissão Permanente de Licitações
PROHAB São Carlos

 

EXTRATO DE TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL


